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RESOLUCAO STJ/GP N. 6 DE 31 DE MARCO DE 2017.

Dispbe sobre concessdo, parcelamento,
adiantamento, indenizagdo e pagamento
de férias aos servidores do Superior
Tribunal de Justica.

A PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA,
usando da atribuicdo conferida pelo inciso XX do art. 21 do Regimento Interno e tendo
em vista o que consta do Processo STJ n. 3.883/2016, ad referendum do Conselho de
Administracao,

RESOLVE:

CAPITULOI
DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° A concesséo de férias aos servidores do Superior Tribuna de
Justica e 0 pagamento das vantagens pecuniarias dela decorrentes observaréo o disposto
nesta resol ucao.

Art. 2° O servidor ocupante de cargo efetivo, de cargo em comisséo ou de
funcdo comissionadano Tribunal tem direito a 30 dias de férias anuais.

CAPITULO I
DASFERIAS

Secao |

Da Aquisicdo do Direito de Férias

Art. 3° Para a aquisicdo do direito ao primeiro periodo de férias, seréo
exigidos 12 meses de exercicio.

§ 1° Mantendo a titularidade de cargo em comisséo ap0s a aposentadoria
em cargo efetivo, o servidor so tera direito a férias depois de 12 meses de exercicio.

§ 2° Para a concessdo das férias subsequentes, ndo sera exigido o
intersticio de que trata o caput, considerando-se cada exercicio como o ano civil.

Art. 4° Para a aquisicdo do direito de férias, poderd ser averbado o tempo
de servico prestado a Unido, as autarquias ou as fundacOes publicas federais, desde que
tenha havido desligamento do servidor mediante declaragcdo de vacancia por posse em
outro cargo publico inacumulavel e ndo tenha ocorrido solucdo de continuidade de tempo
de servico.

Art. 5° O servidor licenciado ou afastado sem remuneracdo tem direito as
férias relativas a0 exercicio em que retornar, exceto quando ndo houver completado
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primeiro periodo de 12 meses de efetivo exercicio, observado o disposto no caput dos

arts. 3P e 11.

Seco |1

Da Marcacéo e Do Gozo de Férias

Art. 6° A marcacdo das férias pode ser redlizada por necessidade do
servico ou por interesse do servidor, exigida, na Ultima hipdtese, anuéncia da chefia
imediata, observados os prazos previstos no art. 8°.

Art. 7° As férias poderdo ser parceladas em até trés etapas, desde que
assm requeridas pelo servidor, observado o interesse da administraco.

Art. 8° A marcacdo sera efetuada até o primeiro dia Gtil do més anterior ao
do inicio do periodo de gozo integral ou do inicio do periodo de gozo da primeira etapa
de parcelamento.

Parégrafo Unico. Havendo parcelamento das férias, devera transcorrer
entre as etapas um periodo de, no minimo, 10 dias de efetivo exercicio, excetuados 0s
saldos de interrupcéo e as férias alusivas a periodos aguisitivos distintos.

Art. 9° As férias poderdo ser acumuladas, em razéo de necessidade do
Servico, por no maéximo dois periodos, iniciando-se a fruicdo pelo mais antigo.
Art. 10. E vedado levar & conta de férias qualquer faltaao servico.

Art. 11. O gozo das féias devera ocorrer, preferencia mente, nos meses de
janeiro e julho, a critério de cada unidade, observado o interesse do servico.

Parégrafo Unico. O titular de cargo em comissdo ou de fungdo
comissionada de natureza gerencia e seu respectivo substituto, formalmente designado,
nao podem usufruir férias em periodo concomitante.

Secaolll

Da Alteracdo de Férias

Art. 12. A dteracdo de periodo de férias fica condicionada a observancia
dos seguintes prazos.

| — em caso de férias pelo periodo integra de 30 dias ou do primeiro
periodo de férias parceladas, a alteracdo podera ocorrer:

a) aé o primero dia Gtil do més anterior a data marcada, se houver
ateracdo do més deinicio do gozo;

b) aé o dia Util imediatamente anterior a data marcada, se ndo houver
ateracdo do més deinicio do gozo;

Il — a alteracdo dos demais periodos de férias parceladas podera ocorrer
até o dia dtil imediatamente anterior ao do inicio do gozo.

Art. 13. As férias poderdo ser adteradas sem observancia dos prazos
previstos no art. 12 nas seguintes hipoteses.

| — coincidéncia entre as férias e as seguintes licencgas e afastamentos:
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a) licenca para tratamento de salide de pessoa da familig;
b) licenca para tratamento da propria salde;
c) licenca a gestante e a adotante;
d) licenca-paternidade;
e) licenca por acidente de servico;

f) fdecimento do codnjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto,
filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irméaos,

Il — por necessidade de servico, formamente atestada pelo titular da
unidade de nivel hierarquico CJ-3 ou superior.

§ 1° As licengas e os afastamentos constantes no inciso | suspendem o
curso das férias, que sera reiniciado no diaimediatamente posterior ao término dalicenca
ou afastamento, considerando-se 0 saldo remanescente.

§ 2° Na hipétese de alteragéo de férias por necessidade do servico, quando
0 servidor optar por remarcar 0 periodo para data que impossibilite o cumprimento do
prazo fixado no art. 12 desta resolucéo, o adiciona de férias sera incluido na primeira
oportunidade de abertura dafolha de pagamento.

Segéo IV
Da Interrupcéo das Férias
Art. 14. As férias somente poderdo ser interrompidas nos seguintes casos:
| — calamidade publica ou comogé&o interna;
Il — convocagdo para juri e servico militar ou eeitoral;

Il — necessidade de servigo, devidamente especificada e justificada pelo
titular de unidade de nivel hierarquico CJ-3 ou superior, devendo ser submetida ao
diretor-geral da Secretariado Tribunal para autorizacéo.

8§ 1° Para que sgja caracterizada a interrupcdo, o servidor devera usufruir
ao menos 1 dia de férias.

§ 2° O gozo do periodo de férias interrompido ocorrera sem parcelamento.

¥+ BDJur
N g durstushe

Este texto ndo substitui o publicado no Diario da Justica Eletrénico do STJ de 4 abr. 2017.




DIARIO DA JUSTICA ELETRONICO
Edicdo n° 2177 - Brasilia, Disponibilizagcdo: Segunda-feira, 03 de Abril de 2017 Publicacdo: Terca-feira, 04 de Abril de 2017

CAPITULO 1l
DA REMUNERACAO DASFERIAS

Secao |

Do Adicional de Férias

Art. 15. As férias serdo acrescidas de adiciona correspondente a 1/3 da
remuneracao do servidor.

§ 1° O pagamento do adicional de férias sera feito, sem exigéncia de
solicitagdo, até 2 dias antes do inicio do gozo, podendo ser incluido na folha do més
anterior ao do inicio das férias.

§ 2° No caso de parcelamento, o valor integral do adicional de férias sera
pago no primeiro periodo de fruicao.

§ 3° Na hipétese de dteracdo da Situagdo funciona do servidor ou de
regjuste salaria das carreiras do Poder Judiciario no periodo de gozo de férias, seréo
observadas as seguintes regras.

| — na ocorréncia de marcagdo das férias para periodo que abranjamais de
1 més, a vantagem especificada neste artigo sera paga proporcionalmente aos dias
usufruidos em cada més, considerando-se a data em que passou a vigorar o regjuste,
revisdo ou acréscimao remuneratorio;

Il — no caso de parcelamento ou interrupcdo das férias, a diferenca da
remuneracao vigente na época sera paga no més subsequente ao da fruicdo, na proporcéo
dos dias gozados.

8 4° No caso de O servidor exercer cargo em comissdo ou funcéo
comissionada na condigdo de interino, a respectiva retribuicdo serda considerada no
cadculo do adiciona de que trata este artigo.

Secio |1

Da Antecipacéo da Remuneragao

Art. 16. E facultado ao servidor optar pela antecipacio da remuneracio
correspondente ao més de férias.

§ 1° O pagamento da antecipagdo da remuneracdo de férias sera efetuado
até 2 dias antes do inicio do gozo, podendo ser realizado na folha de pagamento do més
anterior ao do inicio das férias ou, no caso de parcelamento, do gozo da primeira etapa.

§ 2° O vaor da antecipagdo mencionada no caput corresponde a
remuneracdo, excluidas as consignacdes e descontos, exceto imposto de renda.

Art. 17. A devolucéo da antecipaco da remuneracdo de férias sera feita
mediante desconto em folha de pagamento em duas parcelas, sendo a primeirano més de
fruicdo do periodo integral ou, em caso de parcelamento, da primeira etapa de férias, ea
segunda no més subsequente.
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CAPITULO IV
DA INDENIZACAO DASFERIAS

Art. 18. O servidor que for exonerado do cargo efetivo, do cargo em
comissdo, ou dispensado da funcdo comissionada, bem como aguele que vier a se
aposentar, percebera a indenizacao relativa ao periodo de férias na proporcéo de 1/12 por
més de efetivo exercicio ou fracdo superior a 14 dias, observada a data de inicio do
exercicio do cargo ou da fung&o.

8§ 1° A indenizac&o de que trata este artigo também sera devida:

| — mediante requerimento, aos dependentes ou sucessores do servidor
faecido, se houver, na forma da Le n. 6.858, de 24 de novembro de 1980, e da
regulamentacao do Tribunal;

Il — de oficio, a0 servidor que tomar posse em outro cargo publico
inacumulével, desde que ndo sgja em 6rgdo ou entidade da Uni&o, das autarquias e das
fundagdes publicas federais.

8 2° A indenizacdo sera calculada com base na remuneracdo do més em
gue ocorrer a exoneracao, aposentadoria, falecimento do servidor ou vacancia decorrente
de posse em outro cargo publico inacumulével, conforme o caso, considerando-se, ainda,
o adiciona deférias.

§ 3° O servidor que ja tiver gozado férias ficara dispensado de devolver
aos cofres publicos aimportancia decorrente de acertos realizados a esse titulo.

CAPITULOV
DAS DISPOSICOES FINALS

Art. 19. Os casos omissos serdo resolvidos pelo diretor-geral da Secretaria

do Tribunal.
Art. 20. Ficarevogada a Resolucéo n. 40 de 14 de dezembro de 2012.
Art. 21. Esta resolucéo entraem vigor na data de sua publicagéo.
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